
PUBLICADO NO DOM/ES 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA/GAB Nº. 330/2023 

CONSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL EM 
ALMOXARIFADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no 

uso de suas atribuicdes legais, contidas no art.88, inciso Ill, da Lei Organica do Municipio — 
LOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica constituida a COMISSAO ESPECIAL EM ALMOXARIFADO 
da Secretaria Municipal de Administragdo e Gestão de Recursos Humanos, SEMAD sendo 
composta pelos seguintes membros 

L Suzidarley Rafael de Oliveira — Presidente “ 
I1l. — Wallace Domiciano — Membro — 

Ill. — Marco Antônio Esteves Seabra - Membro É 
IV. Mauro Pinto de Queiroz - Membro - 

V. Altina Maria Loureiro Vieira - Membro 

Art. 2° - Devera a Comissão Especial em Almoxarifado: 

|. Levantar os saldos de estoques do almoxarifado central da Prefeitura 
Municipal de Guarapari, emitindo listagem contendo especificagdes, 
quantidade em estoque e outros dados que se fizerem necesséarios a 
identificag&o de cada bem inventariado; 

Il. Realizar conferencia e verificagao fisica, visando apurar para a totalidade 
dos bens estocados, a exatidão dos saldos fisicos e as condicées de 
seguranga, saneamento, disposicdo na area e nas prateleiras ou 

paletes, de modo a facilitar a expedic&o, movimentagao e inventario; 

lll. Relacionar e identificar os bens sem o devido registro para que sejam 

tomadas as devidas providencias cabiveis; 

IV. Elaborar relatorio de inventario contendo todas as informagées e/ou 

justificativas pertinentes aos bens em analise; 

V. Realizar o inventario anual que iniciará suas atividades a partir do més de 

novembro de cada ano, cumprindo o cronograma e atividade pré- 

estabelecidas; 
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VI. Elaborar e assinar o relatório de Termo Circunstanciado, com a 
formalidade exigida pela IN TC nº 68 de dezembro de 2020, do 
inventário anual de bens de consumo em estoque do almoxarifado 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/08/2023. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
GAB nº 248/2022 

CUMPRA — SE 

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Muricipal de Guarapari, Estado do 
Espírito Santo, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três) 

EDSON FIGUEIRÉDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 
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19 JUN, 2024 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA/GAB N°. 176/2024 

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE INVENTÁRIO DOS BENS 
MÓVEIS_DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPAR|I, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no art. 88, inciso IIl, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO 
ESPECIAL DE INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, em decorréncia 
da Portaria STN n° 58, de 24 de setembro de 2015 e da IN TCE/ES n° 036 de 23 de fevereiro de 
2016 

1) ARNALDO BERTULANI - PRESIDENTE DA COMISSAO; 
2) ROSANGELA GONGALVES DE ARAUJO MUNIZ - MEMBRO; 
3) ALEXANDRE CASTRO CAPISTRANO - MEMBRO; 
4) VALMIR PINTO DOS SANTOS - MEMBRO; 
5) JEAN CARLOS SANTOS MORAES - MEMBRO 

Art.2° - A comiss&o é de carater temporário, sendo automaticamente destituida em 
31/01/2025, data limite para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3° - Será atribuida aos servidores designados no art. 1° desta Portaria, a Gratificagao 

por Participagdo em Comissao Especial, instituida no Anexo | da Lei nº 3.879/2015 

Art. 4° - Esta portaria entraré em vigor na data de sua publicago. 

Art. 5° - Revogam-se as disposigbes em contrario, em especial, a Portaria/Gab n°. 

040/2024. 

CUMPRA-SE 

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espirito 

Santo, aos 17 (dezessete) dia do més de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

( ) 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GAB N°. 177/2024 

DISPOE SOBRE NOMEAGAO DOS MEMBROS DA 
COMISSAO PERMANENTE DE INVENTARIO DOS BENS 
IMOVEIS DO MUNICIPIO DE GUARAPARI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, contidas no art. 88, inciso Ill, da Lei Organica do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para compor a COMISSAO 
ESPECIAL DE INVENTARIO DOS BENS IMOVEIS DO MUNICIPIO DE GUARAPARI, em decorréncia 
da Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015 e da IN TCE/ES nº 48 de 23 de outubro de 2018: 

1) SUZIDARLEY RAFAEL DE OLIVEIRA - SEMAD; 

1) FLAVIA DIAS HOLMER - SEMAD; 
1) ANTONIO MANOEL SILVA MIRANDA - SEMFA; 

IV) LUIZ ANTONIO PEREIRA - SEMFA; 
V) ANTONIO CESAR ARANZEDO - SEMFA. 

Art. 2° - Exercera a Presidéncia da referida Comissao a servidora Suzidarley Rafael de 
Oliveira, sendo os demais, membros. 

Art. 3° - Sera atribuida aos servidores designados no art. 1° desta Portaria, a Gratificagao 

por Participagédo em Comisséo Especial, instituida no Anexo | da Lei nº 3.879/2015. 

Art. 4° - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 5° - Revogam-se as disposigdes em contrario, em especial a Portaria/GAB nº 039/2024 

CUMPRA-SE 

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Municipal de Guarapari, Estado do Espirito Santo, 

aos 17 (dezessete) dias do més de junho de 2024 (dois mil 

EDSON FIGUEIRÉDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 
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